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XVII e XVIII 
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XII e XIII 

REFERPNCIA 

prefeitura liflunicipal de Umuarama 

Decreto N.°143 

Acrescenta novas funções à TABELA DE 

FUNÇÕES, estabelecidas pelo Decreto' 

112. 58/71, de o6.o5.1971. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO-DO ESTADO' 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

. Art. 12 Ficam acrescentadas aa novas funções abaixo 

especificadas, à TABELA DE FUNÇÕES - estabelecidas pelo Decreto aci-

ma mencionado, com suas respectivas Referências numéricas, como se--

gue: 

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário e ês-

te Decreto entrará em vig8r, na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Municí—

pio do Estado do Paraná, em 30 de novembro de 1971. 
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JOÃO CIONI NETTO 
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